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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 569/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE),  no  uso  de  suas
atribuições  legais e regimentais,  notadamente as previstas no art.  78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei  nº
12.509/1995) e  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  n° 20363/2024-2-TC;  RESOLVE notificar o
FALECIMENTO de JOSÉ PAULO CALLADO, servidor aposentado deste Tribunal, ocorrido em 28/06/2024,
conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório Cavalcanti Filho da Comarca de Fortaleza-CE.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de julho de 2024.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 570/2024 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE/CE), no uso de suas
atribuições legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº
12.509/1995);

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 00568/2024-8-TC;

CONSIDERANDO que por meio da Comunicação Interna Eletrônica nº 38/2024, datada de 17/07/2024, da
Diretoria de Gestão de Pessoas, foi reaberto o prazo de indicação para o regime de Teletrabalho no período
de julho a dezembro do corrente ano, no âmbito deste TCE/CE;

CONSIDERANDO as previsões constantes nos arts. 3º, 4º e 8º da Portaria nº 207/2022, publicada no DOE-
TCE/CE de 29/03/2022, que dispõe sobre os procedimentos de lotação e movimentação de servidores do
Quadro de Pessoal desta Corte de Contas;


